				





				DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/95











				APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 				DE PATOS DE MINAS, EXERCÍCIO DE 1992











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA, E EU EM SEU NOME PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:











		Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal  de Patos de Minas, referentes ao exercício de 1992.


		


		Art. 2º Fica rejeitado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relativo às mesmas contas.





		Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.





		Art.  Revogam-se as disposições em contrário.





		Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 1995
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